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CONTRIBUIGOES PREVIDENCIARIAS. HOMOLOGACAO TACITA DAS
COMPENSACOES DECLARADAS EM GFIP.

A homologacdo da compensacdo sujeita-se as mesmas regras do langamento
por. homologacdo. Assim, sempre que o contribuinte efetue o pagamento
antecipado, ainda que parcial, o prazo deverd ser contado conforme regra do
art. 150, 8 4° CTN. Portanto, sO devem ser consideradas homologadas
tacitamente as compensacdes pleiteadas 5 anos antes (ou mais) da ciéncia do
despacho decisério.

COMPENSA(;AO INDEVIDA. GLOSA.

Correta a glosa dos valores indevidamente compensados em GFIP, acrescida
de juros e multa de mora, quando o sujeito passivo ndo comprova a existéncia
do direito creditorio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes

Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Féfano Dos Santos, Savio Saloméo de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
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 Período de apuração: 01/03/2012 a 31/12/2012
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DAS COMPENSAÇÕES DECLARADAS EM GFIP.
 A homologação da compensação sujeita-se às mesmas regras do lançamento por homologação. Assim, sempre que o contribuinte efetue o pagamento antecipado, ainda que parcial, o prazo deverá ser contado conforme regra do art. 150, § 4º, CTN. Portanto, só devem ser consideradas homologadas tacitamente as compensações pleiteadas 5 anos antes (ou mais) da ciência do despacho decisório.
 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GLOSA.
 Correta a glosa dos valores indevidamente compensados em GFIP, acrescida de juros e multa de mora, quando o sujeito passivo não comprova a existência do direito creditório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário de fls. 1168/1179 (PDF 1156/1167), interposto contra decisão da DRJ em Ribeirão Preto/SP, de fls. 1125/1161 (PDF 1125/1149), que negou provimento à Manifestação de Inconformidade do contribuinte, considerando indevida a compensação pleiteada haja vista a ausência de comprovação da existência do direito creditório.
Conforme relata o Termo de Constatação de fls. 6/7, trata-se de procedimento de fiscalização iniciado com o Termo de Intimação nº 048/14, datado de 11/12/2014, intimando o contribuinte a prestar esclarecimentos sobre as origens dos créditos utilizados em GFIP no período de 03/2012 a 12/2012. Ainda de acordo com o Termo de Constatação, a fiscalizada solicitou prazo de 30 dias para esclarecimentos, contudo não apresentou os documentos.
Assim, a contribuinte foi novamente intimada por meio do Termo de Intimação Fiscal de fls. 3/4, para responder os quesitos solicitados pela fiscalização. Nessa oportunidade, a contribuinte foi alertada que, na falta de esclarecimentos e de comprovação da origem e da admissibilidade dos créditos, a compensação seria considerada indevida, sem prejuízo dos débitos confessados.
Sem resposta da contribuinte, e sem qualquer retificação das compensações efetuadas nas GFIP, foi elaborado o Termo de Constatação de fls. 6/7 a qual indica que a contribuinte �compensou, indevidamente, em sua GFIP referente ao ano-calendário de 2012, a quantia de R$ 3.754.998,68 de seu débito previdenciário confessado, no valor de R$ 5.398.536,20�. Contudo, novamente o sujeito passivo não apresentou manifestação.
Em razão da não apresentação de esclarecimentos ou comprovações da origem e admissibilidade dos créditos utilizados nas compensações formuladas, foi proferido o Despacho Decisório de fls. 80/90 (PDF 68/78), considerando indevida as compensações pleiteadas, conforme ementa abaixo: 
DESPACHO DECISÓRIO
EMENTA
As contribuições previdenciárias somente poderão ser compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido.
Na compensação indevida, o sujeito passivo deve recolher o valor indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos.
COMPENSAÇÕES CONSIDERADAS INDEVIDAS.
No mérito, a fiscalização entendeu que a compensação previdenciária apenas pode ser realizada na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido ou a maior, e que o contribuinte, apesar de intimado várias vezes, não comprovou a origem deste suposto pagamento indevido ou a maior que daria origem montante total compensado de R$ 3.754.998,68.
Assim, elaborou a Tabela 1, de fls. 81/82 (PDF 69/70) indicando competência-a-competência os valores dos créditos não comprovados e o estabelecimento que efetuou a compensação.

Da Manifestação de Inconformidade
Devidamente intimado do despacho decisório em 19/01/2017, conforme termo de ciência por abertura de mensagem de fls. 143 (PDF 131), o RECORRENTE apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 147/156 (PDF 135/144), acompanhada de procuração, atos constitutivos e de cópias das GFIPs (fls. 157/1120 � PDF 145/1108). Em razão da clareza didática do resumo elaborado pela DRJ em Ribeirão Preto/SP das razões apresentadas em manifestação de inconformidade, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatório:
O Contribuinte apresenta Manifestação de Inconformidade (fls. 147/156), acompanhada de cópias de documentos diversas (inclusive GFIP � fls. 175/1.120), com a qual, em síntese: 
1. Ressalva a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 
2. Reportando-se à Portaria RFB nº 2.439/2010 (artigo 4º, § 1º), pugna pela permanência da respectiva Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP) no �âmbito da unidade de controle até decisão final, na esfera administrativa�. 
3. Sob o título �Ausência de Provas Cabais que Fundamentem a Presunção do Fisco�, defende que: 
A fiscalização simplesmente glosou créditos previdenciários. Todavia, não há qualquer irregularidade que afete o direito de crédito da impugnante, sendo evidente que a fiscalização não conseguiu reunir provas cabais do contrário. 
O respeitável Sr. Fiscal menciona que os créditos não possuem fundamento. Muito embora seja capaz de sustentar tal posicionamento, não se vislumbra a existência de provas que corroborem para o alegado. 
4. Acrescenta, ainda, quanto à alegada necessidade da Administração Tributária de demonstrar o crédito tributário apurado: 
Com a devida vênia, afirma-se que é inadmissível que a glosa de créditos, com lançamento de valores em desfavor do contribuinte, seja feita com base apenas e tão somente em presunções do Fisco Federal. Para que se chegasse de modo legítimo a esse fim, seria necessário, sim, amplo acervo probatório do alegado e não apenas indicações do Sr. Fiscal, de modo a possibilitar certeza inequívoca quanto aos fatos ocorridos. 
(...). 
Logo, por ser medida razoável e de bom senso, requer-se que seja reconhecida a ausência de lastro probatório a indicar a inexistência do direito de crédito ou que os créditos foram gerados de forma fictícia. Por conseguinte, deve a exigência do Fisco Federal ser cancelada e arquivada, com os efeitos daí decorrentes. 
5. Invoca o �princípio basilar do direito a igualdade� (sic), para concluir que os créditos declarados em GFIP fazem igualmente prova em favor do Contribuinte. 
6. Sob os fundamentos das disposições do artigo 149 do CTN, defende a necessidade de revisão do lançamento, pois: 
Ou seja, na situação posta, deveria a fiscalização ter revisado os lançamentos previdenciários da contribuinte (notas fiscais de entrada e saída, contabilidade e demais documentos pertinentes), para revisar o lançamento e, de ofício, apurar o saldo (devedor ou credor). 
Todavia, a fiscalização optou pela maneira mais simples e ilegal, qual seja, glosar créditos sem a devida fundamentação, e dar às mesmas GFIP valor diverso em relação aos créditos e débitos, validando-as parcialmente (para os débitos), e anulando a totalidade dos créditos. 
Tal atitude pode, no mínimo, revelar tentativa de enriquecimento ilícito, além de cobrança de tributos sobre fatos não tributáveis, o que não pode prosperar. 
7. Destaca que teria direito aos créditos compensados e que, por isso, teria sido regular a compensação, concluindo a respeito: 
Diante de tais fatos, não há azo para dúvidas que o contribuinte em momento algum incorreu em infração administrativa ou fiscal, eis que apenas e tão somente creditou-se daqueles valores que lhe cabiam, o que afasta a possibilidade de não homologação das compensações previdenciárias efetuadas. 
Por esta razão, tem-se que a autuação fiscal em comento, ao efetuar a glosa de valores em desfavor do contribuinte, é medida exacerbada, já que o contribuinte agiu nos estreitos limites da legalidade, obedecendo aos comandos dados pelo legislador. 
8. Apresenta, então, aqueles que seriam fundamentos objetivos do seu crédito: 
A impugnante tem créditos decorrentes da contribuição previdenciária que incidiram ilegalmente, em especial sobre funrural, vale transporte, ICMS na base de cálculo da contribuição calculada sobre o faturamento, a antecipação de lucros estipulada por um regulamento da Superintendência Regional do INSS no Paraná, aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias (gozadas), e importância paga nos 15 dias que antecedem o auxílio doença. 
O direito da impugnante quanto a algumas das verbas creditícias acima especificadas está albergado pela decisão no STJ no RESP 1.230.957/RS. 
9. Impugna também a multa, sob o argumento de que infringiria o �princípio do não confisco�, acrescentando: 
Muito embora se trate de previsão estampada no art. 44, §2º, da Lei 9.430, verifica-se que a majoração da multa em 50% em razão única e exclusivamente da não apresentação de documentos é medida que revela extrema abusividade! Isso se sustenta porque todos os documentos que permitem averiguar a regularidade da operação realizada pelo contribuinte estão também à disposição do Fisco Federal, em razão do sistema informatizado que hoje se utiliza para efetuar declarações e demais atos relativos a tributos. 
Veja-se, para isso, que o contribuinte elaborou e encaminhou todos os documentos atinentes à compensação de créditos previdenciários pela via eletrônica, através do SPED Fiscal e também do programa E-social. 
Assim, mostra-se totalmente descabida a imposição de multa ao contribuinte pela não apresentação de documentos que poderiam facilmente ser acessados pela Receita Federal. Pelo contrário: é necessário reconhecer que o ônus da prova incumbe, sim, à Receita Federal, eis que é esta autoridade que busca desconstituir a declaração presumidamente verdadeira do contribuinte. 
10. Ainda, quanto à multa, ressalva e informa:
Aliado à isso, reforça-se o descabimento da majoração da multa em 50% diante do fato de que o contribuinte, na presente oportunidade, junta os documentos relativos às contribuições previdenciárias que lhe cabem. 
11. Finalmente, invoca também, em matéria de multa, a incidência do �princípio da proporcionalidade�, ao que acrescenta: 
Sobre o tema, tramita ADI 4905 no STF, impedindo portanto a aplicação da multa à impugnante. 
Por tais razões, pugna-se pelo afastamento da majoração da multa no importe de 50%, eis que tal medida é abusiva e violadora do princípio do não-confisco, conforme exposto na fundamentação. 
12. Formula seus pedidos de anulação ou improcedência da notificação, nos seguintes e literais termos: 
À vista do exposto, é de ser anulada a notificação, para que a fiscalização efetue a revisão do lançamento, nos termos do artigo 149 do CTN, na forma como deve ser procedido, com exame dos livros e demais documentos pertinentes para refazer a contabilidade fiscal e o encontro de contas entre débitos e créditos da empresa, considerando os créditos que, como acima indicados, são direito da impugnante, já reconhecidos pelo judiciário em diversas decisões favoráveis aos contribuintes. 
Alternativamente, que seja julgada desde logo improcedente a notificação, nos termos da fundamentação, e com relação a todas as exigências, inclusive multa e juros. 
Em anexo seguem os seguintes documentos: 
a) Documentos relativos ao E-social (Conectividade Social), do período de 03/2012 a 12/2012, da matriz e filiais do contribuinte. 
Este é o Relatório.
(destaques no original)

Da Decisão da DRJ
A DRJ em Ribeirão Preto/SP julgou improcedente a manifestação de inconformidade, mantendo o despacho decisório que não homologou a compensação pleiteada, na decisão assim emendada (fls. 1125/1161 � PDF 1125/1149):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/03/2012 a 31/12/2012 
COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. GLOSA. A compensação de contribuições previdenciárias através de GFIP está sujeita a requisitos legais específicos, sujeitando-se à glosa, em relação a recolhimentos, cuja exigibilidade tem fundamento em lei formalmente vigente, sem que haja decisão liminar ou definitiva específica que a autorize. Procedimento que configura irregularidade sujeita às penalidades legais cabíveis, tanto no âmbito tributário, quanto, eventualmente, penal. 
DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. INOCORRÊNCIA. REGULAR NOTIFICAÇÃO DOS INTEGRANTES DO POLO PASSIVO. Não ocorre cerceamento do direito de defesa, quando constam dos autos documentos que comprovam a regular notificação do Contribuinte e demais integrantes do polo passivo do lançamento fiscal. 
JUÍZO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA DE JULGAMENTO. É vedado à instância administrativa de julgamento proferir decisões acerca da inconstitucionalidade das leis (artigo 26-A do Decreto 70.235/1972). 
MULTA. PERCENTUAIS E VALORES DAS MULTAS APLICADAS. No âmbito do processo administrativo fiscal, atendidos os limites e parâmetros legais pertinentes, não há o que considerar, em relação à multa aplicada, quanto às alegações de inobservância de princípios administrativos e constitucionais (tais como razoabilidade ou vedação ao confisco). 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido

Do Recurso Voluntário
O RECORRENTE, cientificado do Acórdão da DRJ em 31/10/2017, conforme faz prova o Termo de Ciência por Abertura de Mensagem de fl. 1165 (PDF 1153), apresentou o recurso voluntário de fls. 1168/1179 (PDF nº 1156/1167) em 29/11/2017.
Em suas razões, praticamente reiterou as alegações de mérito apresentadas em sede de manifestação de inconformidade, alegando decadência dos pedidos de compensação, tendo em vista que o contribuinte só tomou ciência da decisão não homologando as DCOMPS apresentadas 5 anos após o fato gerador delas, o que fulminaria o direito da fazenda de perquirir o crédito, pois homologados tacitamente os lançamentos.
Ademais, alega também que em momento algum praticou qualquer infração administrativa ou fiscal, eis que apenas e tão somente creditou-se daqueles valores que lhe cabiam, e que cabia ao fisco (e não a ele) comprovar que ele não tinha o direito creditório. 
Por fim, o contribuinte alega também o excesso da multa punitiva e, com relação à Representação Fiscais para Fins Penais � RFFP, requer a suspensão de qualquer medida a ser tomada no âmbito penal, ao menos até o trânsito em julgado de decisão judicial irrecorrível.
Este recurso de voluntário compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.

PRELIMINAR
Da Homologação Tácita
A RECORRENTE defende que parte das compensações discutidas no presente caso já estavam homologadas, em virtude do transcurso de mais de 5 anos contados da data do pedido de compensação em GFIP, visto que tomou ciência da cobrança em 19/01/2017.
Em princípio, importante esclarecer que a discussão envolve a homologação tácita de débito confessado em declaração (porém compensado na própria GFIP). Portanto, o próprio contribuinte já constituiu o débito ao confessar a sua existência em GFIP, não havendo a necessidade de efetuar um novo lançamento para a cobrança do valor, devendo essa decorrer como consequência lógica da glosa do crédito alegado pelo contribuinte em compensação.
O prazo para homologação tácita das compensações declaradas em GFIP é aquele mesmo da regra geral de contagem dos prazos decadenciais, nos termos do art. 173, inciso I (em caso de não pagamento antecipado decorrente da declaração), ou art. 150, §4º (em caso de pagamento antecipado), ambos do CTN, a ver:
HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DAS COMPENSAÇÕES DECLARADAS EM GFIP.
A homologação da compensação sujeita-se às mesmas regras do lançamento por homologação. Sendo assim, não ocorrendo o pagamento, o prazo deverá ser contado a partir do 1º dia do exercício seguinte.
(acórdão nº 2202-003.853, sessão de 10/5/2017)
Portanto, sempre que o contribuinte efetue o pagamento antecipado, a regra aplicada será a do art. 150, § 4º, CTN. Na ausência de pagamento antecipado ou nas hipóteses de dolo, fraude ou simulação, o lustro decadencial para constituir o crédito tributário é contado do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173, I, CTN. Este entendimento foi firmado pelo STJ através do REsp nº 973.733-SC, com acórdão submetido ao regime do art. 543-C do antigo CPC e da Resolução STJ 08/2008 (regime dos recursos repetitivos).
No presente caso, observa-se das planilhas de fls. 64/66 que em algumas competências e estabelecimentos houve recolhimento antecipado e em outras não, razão pela qual haverá multiplicidade de termos iniciais para contagem da homologação tácita. A ver:


Por sua vez, a planilha de fls. 66 apresenta as informações de pagamento mencionada nas duas planilhas anteriores de forma consolidada, a ver: 

Destas planilhas, extrai-se as seguintes informações com relação ao termo inicial da homologação tácita:
Estabelecimento 0001-35: Competências de 3/2012 a 13/2012, contagem com base no art. 150, §4º do CTN, exceto a competência 12/2012, cuja contagem se dá com fundamento no art. 173, I, do CTN;
Estabelecimento 0002-16: Competência de 11/2012, contagem com base no art. 150, §4º do CTN. Competências de 03/2012 a 10/2012 e 12/2013 a 13/2013 contagem com fundamento no art. 173, I, do CTN;
Estabelecimento 0003-05: Competência de 11/2012, contagem com base no art. 150, §4º do CTN. Competências de 03/2012 a 10/2012 e 12/2013 a 13/2013 contagem com fundamento no art. 173, I, do CTN; e
Estabelecimento 0004-88: Competência de 11/2012, contagem com base no art. 150, §4º do CTN. Competências de 03/2012 a 10/2012 e 12/2013 a 13/2013 contagem com fundamento no art. 173, I, do CTN.
Caso se considerasse todos os estabelecimentos como uma unicidade, teríamos então que, para as competências de 03/2012 a 13/2012, a contagem se daria com base no art. 150, §4º do CTN, exceto a competência 12/2012, cuja contagem se daria com fundamento no art. 173, I, do CTN.
Contudo, alerta-se que, independentemente da regra de contagem, o referido prazo não é contado a partir do fato gerador, como ocorre para o lançamento de ofício. Conforme exposto, o caso não se trata de lançamento de ofício, pois o débito já foi declarado e reconhecido pelo próprio contribuinte em GFIP. O que está em jogo é a investigação do crédito alegado em compensação, e este somente pode ser conhecido pelo Fisco quando o contribuinte aponta qual o crédito utilizado para compensar os débitos. Sendo assim, o prazo de 5 anos do 150, §4º, do CTN é para a homologação da compensação, e este pedido (de compensação) só ocorre quando da entrega da GFIP pelo contribuinte.
Então o caso não tem relação com a data dos fatos geradores (pois os débitos já foram devidamente constituídos pelo contribuinte), mas com a data em que foi pleiteada a compensação.
A tabela de fls. 62/63 indica a data de envio das GFIPs. Nela é possível verificar que todas as GFIPs foram apresentadas no mês subsequente ao da sua respectiva competência. Deste modo, a GFIP mais remota, que faz referência à competência de 03/2012, foi apresentada em 18/04/2012. Contudo, o RECORRENTE tomou ciência do despacho decisório em 19/01/2017. Neste sentido, ainda que se contada pelo prazo insculpido no art. 150, §4º do CTN, não houve homologação tácita de nenhuma das competências.

MÉRITO
Do direito creditório
Em seu recurso voluntário, o RECORRENTE apresenta diversas razões jurídicas para justificar a possibilidade de compensação dos créditos previdenciários, dentre elas, destaca-se: citação de Leandro Paulsen lecionando que é dever da autoridade verificar a exatidão do crédito apurado pelo contribuinte; (ii) jurisprudência do TRF4 decidindo que as compensações previdenciárias recolhidas indevidamente podem ser compensadas com tributos da mesmas espécie; e (iii) ausência da prática de infração praticada pela RECORRENTE.
Ocorre que, toda a argumentação apresentada pelo RECORRENTE não enfrenta o motivo que levou o despacho decisório a não homologar as compensações, qual seja, a ausência de comprovação da origem do crédito.
Não se discute nestes autos a possibilidade jurídica abstrata de efetuar compensações de débitos previdenciários com créditos previdenciários (matéria defendida pelo RECORRENTE em seu recurso voluntário), mas sim uma análise concreta da possibilidade de utilizar determinado crédito previdenciário X, para compensar determinado débito previdenciário Y. Em outras palavras, bastava ao RECORRENTE, em seu recurso voluntário, responder uma simples questão: qual o crédito previdenciário foi utilizado? E demonstrar a origem desse crédito mediante documentação hábil e idônea.
O que está em discussão é a comprovação do crédito alegado pela contribuinte em compensação; não se trata, portanto, de lançamento de ofício, onde as razões para constituição do crédito devem ser apresentadas/comprovadas pelo Fisco e ao contribuinte caberia apresentar e comprovar os fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito de o Fisco efetuar o lançamento do crédito tributário.
No caso em questão, cabe à RECORRENTE � por ser parte que pleiteia o reconhecimento de um crédito perante o Fisco � a comprovação do fato constitutivo de seu direito. Dispõe neste sentido o art. 16 do Decreto 70.235/76, assim como o art. 373 do CPC, abaixo transcritos:
Decreto 70.235/76
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
CPC
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Por ser autora no pedido de compensação (é um direito pleiteado pela contribuinte e não pelo Fisco), a RECORRENTE deveria demonstrar a origem do crédito por ela declarado em GFIP, sendo seu dever apresentar de forma elucidativa o cálculo do crédito por ela indicado em GFIP. Esta comprovação poderia ser feita através de sua documentação contábil, notas fiscais, folha de pagamento, decisões judiciais, planilhas e demais documentos hábeis e idôneos que atestassem, para cada competência, qual o valor pago indevidamente. Com isso, estaria revelado o valor do crédito passível de compensação.
Ao nada alegar, mesmo após intimada a justificar as compensações efetuadas, a contribuinte não deu outra alternativa à autoridade fiscal senão proceder com a glosa integral do valor declarado a título de compensação.
Percebe-se que, em todo seu recurso, ele sequer menciona uma possível origem para o crédito, limitando-se a tentar comprovar, de maneira genérica, que é possível efetuar compensações previdenciárias. Contudo, não há discussão sobre este ponto. 
Como cediço, a compensação é uma modalidade de extinção do crédito tributário, prevista no art. 156, inciso II, do Código Tributário Nacional (�CTN�). Esta modalidade de extinção autoriza que o contribuinte utilize créditos líquidos e certos em face da fazenda pública para satisfazer débitos vencidos ou vincendos contra este mesmo órgão, conforme determina o artigo 170 do CTN, que assim dispõe: 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Grifou-se)
No âmbito federal, a compensação encontra-se prevista no art. 74 da Lei nº 9.430/1996, que autoriza que os contribuintes utilizem créditos passíveis de restituição ou ressarcimento provenientes de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (�RFB�), para compensar seus débitos próprios de tributos administrados pelo mesmo órgão, a ver: 
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Grifou-se)
Apesar da lei prever a possibilidade de compensação de quaisquer débitos administrados pela Receita Federal do Brasil, à época da ocorrência dos fatos geradores era vedada a compensação de créditos/débitos previdenciários com créditos/débitos não previdenciários, que apenas foi autorizada com a entrada em vigor do art. 26-A, da Lei nº 11.457/2007, incluído pela Lei nº 13.670/2018. Isto porque, à época da ocorrência dos fatos geradores, estava em vigor o parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457/2007, que assim determinava:
Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2o desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.
Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2o desta Lei. (...)
Art. 2o Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição.
Deste modo, as compensações de créditos previdenciários eram regidas pelas determinações contidas no art. 89 da Lei nº 8.2121/1991, abaixo transcrito:
Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (...)
§ 4o O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.
§ 8o Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação. 
§ 9o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. 
§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. 
§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este artigo e de reembolso de salário-família e salário-maternidade o rito previsto no Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972. 
Percebe-se do panorama legislativo exposto, que o instituto da compensação, por um lado, autoriza o contribuinte a extinguir os créditos tributários por ele devidos, sob condição de posterior homologação pela Fazenda Pública mas, em contrapartida, autoriza ao Fisco, no caso de compensação considerada indevida ou incorreta, negar sua homologação e proceder à cobrança dos débitos indevidamente compensados.
Assim, para realização da compensação, a normativa geral prevista no CTN exige a comprovação da existência de direito líquido e certo em face da Fazenda Pública. Logo, não tendo o RECORRENTE comprovado a existência de direito líquido e certo em face da Fazenda Pública, mantenho a não homologação da compensação.

Da Legalidade da Multa Aplicada 
A RECORRENTE afirma que deve ser reduzida a multa de ofício de 50% incidente em razão de suposto não atendimento de intimação fiscal, por ela possui caráter confiscatório e violação ao princípio da proporcionalidade.
Cabe ressaltar que, apesar do Termo de Intimação de fls. 3/5 ter alertado o contribuinte acerca da possibilidade de incidência da multa de 50% por não atendimento da intimação fiscal, o despacho decisório não condenou o contribuinte nesta penalidade, determinando exclusivamente a aplicação da multa de mora.
Julgo prejudicado, portanto, esta alegação.
Alerta-se que, com relação ao suposto efeito confiscatório, e violação os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, entendo que tal linha de argumentação procura atribuir a pecha de inconstitucionalidade à legislação tributária.
Ocorre que essa matéria é estranha à esfera de competência desse colegiado, conforme determina o seguinte enunciado da Súmula CARF:
Súmula CARF nº 2 - O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Como cediço, a aplicação das multas decorre de previsão legal, não havendo qualquer discricionariedade do fiscal em sua aplicação. Sendo efetuado o lançamento de ofício, deverá incidir a multa.
Inclusive, a ausência de imputação da multa de ofício no lançamento de ofício é causa de responsabilidade funcional, nos termos do art. 142, parágrafo único do CTN, abaixo reproduzido:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Sendo assim, é legal a multa de mora aplicada, a qual deve ser mantida.

Da Representação Fiscais para Fins Penais � RFFP
Por fim, a RECORRENTE pleiteou a suspensão de qualquer medida a ser tomada no âmbito penal, ao menos até o trânsito em julgado de decisão judicial irrecorrível.
Neste sentido, importante esclarecer que o CARF não possui competência para tratar sobre o tema envolvendo a RFFP. Sobre o assunto, cito a Súmula nº 28 deste Tribunal:
Súmula CARF nº 28
O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).
Sendo assim, nada a prover quanto ao pleito da contribuinte.

CONCLUSÃO
Em razão do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos das razões acima expostas.
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
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Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntério de fls. 1168/1179 (PDF 1156/1167), interposto
contra decisdo da DRJ em Ribeirdo Preto/SP, de fls. 1125/1161 (PDF 1125/1149), que negou
provimento a Manifestacdo de Inconformidade do contribuinte, considerando indevida a
compensacao pleiteada haja vista a auséncia de comprovacéo da existéncia do direito creditorio.

Conforme relata o Termo de Constatagéo de fls. 6/7, trata-se de procedimento de
fiscalizacdo iniciado com o Termo de Intimacdo n° 048/14, datado de 11/12/2014, intimando o
contribuinte a prestar esclarecimentos sobre as origens dos créditos utilizados em GFIP no
periodo de 03/2012 a 12/2012. Ainda de acordo com o Termo de Constatacdo, a fiscalizada
solicitou prazo de 30 dias para esclarecimentos, contudo néo apresentou os documentos.

Assim, a contribuinte foi novamente intimada por meio do Termo de Intimagéo
Fiscal de fls. 3/4, para responder os quesitos solicitados pela fiscalizacdo. Nessa oportunidade, a
contribuinte foi alertada que, na falta de esclarecimentos e de comprovacdo da origem e da
admissibilidade dos créditos, a compensacdo seria considerada indevida, sem prejuizo dos
débitos confessados.

Sem resposta da contribuinte, e sem qualquer retificagdo das compensagdes
efetuadas nas GFIP, foi elaborado o Termo de Constatacdo de fls. 6/7 a qual indica que a
contribuinte “compensou, indevidamente, em sua GFIP referente ao ano-calendéario de 2012, a
guantia de R$ 3.754.998,68 de seu débito previdenciario confessado, no valor de R$
5.398.536,20”. Contudo, novamente o sujeito passivo ndo apresentou manifestacao.

Em razdo da ndo apresentacdo de esclarecimentos ou comprovacGes da origem e
admissibilidade dos créditos utilizados nas compensacdes formuladas, foi proferido o Despacho
Decisorio de fls. 80/90 (PDF 68/78), considerando indevida as compensacdes pleiteadas,
conforme ementa abaixo:

DESPACHO DECISORIO
EMENTA

As contribui¢Bes previdenciarias somente poderdo ser compensadas nas hipGteses de
pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido.

Na compensacdo indevida, o sujeito passivo deve recolher o valor indevidamente
compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos.

COMPENSACOES CONSIDERADAS INDEVIDAS.

No mérito, a fiscalizacdo entendeu que a compensacgéo previdenciaria apenas pode
ser realizada na hipétese de pagamento ou recolhimento indevido ou a maior, e que o
contribuinte, apesar de intimado varias vezes, ndo comprovou a origem deste suposto pagamento
indevido ou a maior que daria origem montante total compensado de R$ 3.754.998,68.

Assim, elaborou a Tabela 1, de fls. 81/82 (PDF 69/70) indicando competéncia-a-
competéncia os valores dos créditos ndo comprovados e o estabelecimento que efetuou a
compensagao.
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Da Manifestacéo de Inconformidade

Devidamente intimado do despacho decisorio em 19/01/2017, conforme termo de
ciéncia por abertura de mensagem de fls. 143 (PDF 131), o RECORRENTE apresentou a
manifestacdo de inconformidade de fls. 147/156 (PDF 135/144), acompanhada de procuracao,
atos constitutivos e de copias das GFIPs (fls. 157/1120 — PDF 145/1108). Em razdo da clareza
didatica do resumo elaborado pela DRJ em Ribeirdo Preto/SP das razGes apresentadas em
manifestacdo de inconformidade, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente
relatorio:

O Contribuinte apresenta Manifestacdo de Inconformidade (fls. 147/156), acompanhada
de copias de documentos diversas (inclusive GFIP — fls. 175/1.120), com a qual, em
sintese:

1. Ressalva a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario.

2. Reportando-se a Portaria RFB n° 2.439/2010 (artigo 4° § 19, pugna pela
permanéncia da respectiva Representagdo Fiscal para Fins Penais (RFFP) no “ambito da
unidade de controle até decisdo final, na esfera administrativa”.

3. Sob o titulo “Auséncia de Provas Cabais que Fundamentem a Presun¢do do Fisco”,
defende que:

A fiscalizacio simplesmente glosou créditos previdenciarios. Todavia, ndo ha
qualquer irregularidade que afete o direito de crédito da impugnante, sendo
evidente que a fiscalizagdo ndo conseguiu reunir provas cabais do contrério.

O respeitavel Sr. Fiscal menciona que os créditos ndo possuem fundamento.
Muito embora seja capaz de sustentar tal posicionamento, ndo se vislumbra a
existéncia de provas que corroborem para o alegado.

4. Acrescenta, ainda, quanto a alegada necessidade da Administragdo Tributaria de
demonstrar o crédito tributério apurado:

Com a devida vénia, afirma-se que é inadmissivel que a glosa de créditos, com
langamento de valores em desfavor do contribuinte, seja feita com base apenas e
tdo somente em presuncdes do Fisco Federal. Para que se chegasse de modo
legitimo a esse fim, seria necessario, sim, amplo acervo probatério do alegado e
ndo apenas indicagbes do Sr. Fiscal, de modo a possibilitar certeza inequivoca
guanto aos fatos ocorridos.

(..

Logo, por ser medida razoavel e de bom senso, requer-se que seja reconhecida a
auséncia de lastro probatério a indicar a inexisténcia do direito de crédito ou
que os créditos foram gerados de forma ficticia. Por conseguinte, deve a
exigéncia do Fisco Federal ser cancelada e arquivada, com os efeitos dai
decorrentes.

5. Invoca o “principio basilar do direito a igualdade” (sic), para concluir que os créditos
declarados em GFIP fazem igualmente prova em favor do Contribuinte.

6. Sob os fundamentos das disposi¢des do artigo 149 do CTN, defende a necessidade de
revisdo do langamento, pois:
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Ou seja, na situacao posta, deveria a fiscalizacdo ter revisado os lancamentos
previdenciarios da contribuinte (notas fiscais de entrada e saida, contabilidade e
demais documentos pertinentes), para revisar o lancamento e, de oficio, apurar
o0 saldo (devedor ou credor).

Todavia, a fiscalizacdo optou pela maneira mais simples e ilegal, qual seja,
glosar créditos sem a devida fundamentagédo, e dar as mesmas GFIP valor
diverso em relagdo aos créditos e débitos, validando-as parcialmente (para os
débitos), e anulando a totalidade dos créditos.

Tal atitude pode, no minimo, revelar tentativa de enriquecimento ilicito, além de
cobranca de tributos sobre fatos ndo tributaveis, o que nédo pode prosperar.

7. Destaca que teria direito aos créditos compensados e que, por isso, teria sido regular a
compensagdo, concluindo a respeito:

Diante de tais fatos, ndo ha azo para dividas que o contribuinte em momento
algum incorreu em infragdo administrativa ou fiscal, eis que apenas e téo
somente creditou-se daqueles valores que lhe cabiam, o que afasta a
possibilidade de ndo homologacdo das compensagdes previdenciarias
efetuadas.

Por esta raz&o, tem-se que a autuacédo fiscal em comento, ao efetuar a glosa de
valores em desfavor do contribuinte, é medida exacerbada, ja que o contribuinte
agiu nos estreitos limites da legalidade, obedecendo aos comandos dados pelo
legislador.

8. Apresenta, entdo, aqueles que seriam fundamentos objetivos do seu crédito:

A impugnante tem créditos decorrentes da contribuicdo previdenciaria que
incidiram ilegalmente, em especial sobre funrural, vale transporte, ICMS na
base de célculo da contribuicdo calculada sobre o faturamento, a antecipacao
de lucros estipulada por um regulamento da Superintendéncia Regional do INSS
no Parand, aviso prévio indenizado, terco constitucional de férias (gozadas), e
importancia paga nos 15 dias que antecedem o auxilio doenca.

O direito da impugnante quanto a algumas das verbas crediticias acima
especificadas esta albergado pela decisdo no STJ no RESP 1.230.957/RS.

9. Impugna também a multa, sob o argumento de que infringiria o “principio do ndo
confisco”, acrescentando:

Muito embora se trate de previsdo estampada no art. 44, 82° da Lei 9.430,
verifica-se que a majoracdo da multa em 50% em razdo Unica e exclusivamente
da ndo apresentacdo de documentos é medida que revela extrema abusividade!
Isso se sustenta porque todos os documentos que permitem averiguar a
regularidade da operagdo realizada pelo contribuinte estdo também a
disposi¢do do Fisco Federal, em razdo do sistema informatizado que hoje se
utiliza para efetuar declaracoes e demais atos relativos a tributos.

Veja-se, para isso, que o contribuinte elaborou e encaminhou todos os
documentos atinentes a compensacdo de créditos previdenciarios pela via
eletronica, através do SPED Fiscal e também do programa E-social.

Assim, mostra-se totalmente descabida a imposicdo de multa ao contribuinte
pela ndo apresentacdo de documentos que poderiam facilmente ser acessados
pela Receita Federal. Pelo contrario: é necessario reconhecer que o dnus da
prova incumbe, sim, a Receita Federal, eis que é esta autoridade que busca
desconstituir a declaragdo presumidamente verdadeira do contribuinte.
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10. Ainda, quanto & multa, ressalva e informa:

Aliado a isso, reforca-se o descabimento da majoracao da multa em 50% diante
do fato de que o contribuinte, na presente oportunidade, junta os documentos
relativos as contribuic8es previdenciarias que lhe cabem.

11. Finalmente, invoca também, em matéria de multa, a incidéncia do “principio da
proporcionalidade”, ao que acrescenta:

Sobre o tema, tramita ADI 4905 no STF, impedindo portanto a aplicacdo da
multa & impugnante.

Por tais razdes, pugna-se pelo afastamento da majoracédo da multa no importe
de 50%, eis que tal medida ¢ abusiva e violadora do principio do ndo-confisco,
conforme exposto na fundamentacao.

12. Formula seus pedidos de anulagdo ou improcedéncia da notificacdo, nos seguintes e
literais termos:

A vista do exposto, é de ser anulada a notificacéo, para que a fiscalizagéo efetue
a revisdo do langamento, nos termos do artigo 149 do CTN, na forma como deve
ser procedido, com exame dos livros e demais documentos pertinentes para
refazer a contabilidade fiscal e o encontro de contas entre débitos e créditos da
empresa, considerando os créditos que, como acima indicados, sdo direito da
impugnante, ja reconhecidos pelo judiciario em diversas decisfes favoraveis aos
contribuintes.

Alternativamente, que seja julgada desde logo improcedente a notificacdo, nos
termos da fundamentacao, e com relacdo a todas as exigéncias, inclusive multa e
juros.

Em anexo seguem 0s seguintes documentos:

a) Documentos relativos ao E-social (Conectividade Social), do periodo de
03/2012 a 12/2012, da matriz e filiais do contribuinte.

Este é o Relatério.

(destaques no original)

Da Decisdo da DRJ

A DRJ em Ribeirdo Preto/SP julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, mantendo o despacho decisorio que ndo homologou a compensacao pleiteada,
na deciséo assim emendada (fls. 1125/1161 — PDF 1125/1149):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/03/2012 a 31/12/2012

COMPENSACAO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. LEGISLACAO
ESPECIFICA. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. GLOSA. A
compensacgdo de contribuigdes previdenciarias através de GFIP esta sujeita a requisitos
legais especificos, sujeitando-se a glosa, em relacdo a recolhimentos, cuja exigibilidade
tem fundamento em lei formalmente vigente, sem que haja decisdo liminar ou definitiva
especifica que a autorize. Procedimento que configura irregularidade sujeita as
penalidades legais cabiveis, tanto no ambito tributario, quanto, eventualmente, penal.
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DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. INOCORRENCIA. REGULAR
NOTIFICACAO DOS INTEGRANTES DO POLO PASSIVO. N&o ocorre cerceamento
do direito de defesa, quando constam dos autos documentos que comprovam a regular
notificacdo do Contribuinte e demais integrantes do polo passivo do langcamento fiscal.

JUIZO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA DA AUTORIDADE
ADMINISTRATIVA DE JULGAMENTO. E vedado & instancia administrativa de
julgamento proferir decisfes acerca da inconstitucionalidade das leis (artigo 26-A do
Decreto 70.235/1972).

MULTA. PERCENTUAIS E VALORES DAS MULTAS APLICADAS. No ambito do
processo administrativo fiscal, atendidos os limites e parametros legais pertinentes, ndo
ha o que considerar, em relacdo a multa aplicada, quanto as alegacdes de inobservancia
de principios administrativos e constitucionais (tais como razoabilidade ou vedacao ao
confisco).

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Do Recurso Voluntério

O RECORRENTE, cientificado do Acorddo da DRJ em 31/10/2017, conforme faz
prova 0 Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem de fl. 1165 (PDF 1153), apresentou o
recurso voluntario de fls. 1168/1179 (PDF n° 1156/1167) em 29/11/2017.

Em suas razdes, praticamente reiterou as alegacdes de mérito apresentadas em
sede de manifestacdo de inconformidade, alegando decadéncia dos pedidos de compensacao,
tendo em vista que o contribuinte s6 tomou ciéncia da decisdo ndo homologando as DCOMPS
apresentadas 5 anos apés o fato gerador delas, o que fulminaria o direito da fazenda de perquirir
o crédito, pois homologados tacitamente os langcamentos.

Ademais, alega também que em momento algum praticou qualquer infracdo
administrativa ou fiscal, eis que apenas e tdo somente creditou-se daqueles valores que lhe
cabiam, e gque cabia ao fisco (e ndo a ele) comprovar que ele ndo tinha o direito creditorio.

Por fim, o contribuinte alega também o excesso da multa punitiva e, com relacdo a
Representacdo Fiscais para Fins Penais — RFFP, requer a suspensdo de qualquer medida a ser
tomada no ambito penal, ao menos até o transito em julgado de decisdo judicial irrecorrivel.

Este recurso de voluntario compés lote sorteado para este relator em Sessao
Publica.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razoes
por que dele conheco.
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PRELIMINAR
Da Homologacéo Técita

A RECORRENTE defende que parte das compensagdes discutidas no presente
caso ja estavam homologadas, em virtude do transcurso de mais de 5 anos contados da data do
pedido de compensacdo em GFIP, visto que tomou ciéncia da cobranca em 19/01/2017.

Em principio, importante esclarecer que a discussao envolve a homologacéo tacita
de débito confessado em declaracdo (porém compensado na prépria GFIP). Portanto, o proprio
contribuinte ja constituiu o débito ao confessar a sua existéncia em GFIP, ndo havendo a
necessidade de efetuar um novo lancamento para a cobranca do valor, devendo essa decorrer
como consequéncia ldgica da glosa do crédito alegado pelo contribuinte em compensacéo.

O prazo para homologacéo tacita das compensac6es declaradas em GFIP é aquele
mesmo da regra geral de contagem dos prazos decadenciais, nos termos do art. 173, inciso | (em
caso de ndo pagamento antecipado decorrente da declaragcdo), ou art. 150, 84° (em caso de
pagamento antecipado), ambos do CTN, a ver:

HOMOLOGAGAO TACITA DAS COMPENSACOES DECLARADAS EM GFIP.

A homologacdo da compensacdo sujeita-se as mesmas regras do lancamento por
homologacdo. Sendo assim, ndo ocorrendo 0 pagamento, 0 prazo devera ser contado a
partir do 1° dia do exercicio seguinte.

(acérddo n° 2202-003.853, sessdo de 10/5/2017)

Portanto, sempre que o contribuinte efetue o pagamento antecipado, a regra
aplicada sera a do art. 150, § 4°, CTN. Na auséncia de pagamento antecipado ou nas hip6teses de
dolo, fraude ou simulacdo, o lustro decadencial para constituir o crédito tributario é contado do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173,
I, CTN. Este entendimento foi firmado pelo STJ através do REsp n°® 973.733-SC, com acérdado
submetido ao regime do art. 543-C do antigo CPC e da Resolucdo STJ 08/2008 (regime dos
recursos repetitivos).

No presente caso, observa-se das planilhas de fls. 64/66 que em algumas
competéncias e estabelecimentos houve recolhimento antecipado e em outras ndo, razdo pela
qual havera multiplicidade de termos iniciais para contagem da homologacao tacita. A ver:
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NOVACKI PAPEL E EMBALAGENS S/A

Tabela 3 - Batimento INSS Segurados x GPS 2012

DADOS DA GPS - CODIGO 2100
Ded-
CNPJICEIde | . uum\flr"“ n:; ) D;:: "| sal. |Virdevido- Nr Documento | =29 Dia INSS | TO°% gorgq [DEUVERO|  Total
Estabelecimento P - . | Mat- | Segurados Pagto| Pagto os (Reemb) | Recolhido
do Fam | Mat
130 Sal
13.967.350/0001-35 032042 B.977.26) 0.00 0,00 0.00) 322,30[03279.1989.0486754 12100 |20/04/2042 1.183.86] 18647 0.00 0,00} 1.370.33]
13.967.35000001-35  |04/2012 B.777,28| 0,00 0,00 0,00] 1.183,86|03358,1999.0162587 12100 |20M08/2012 1.183,86] 186,47 305,85 0,00] 1.676,18|
13.987.350/0001-35 _ |05/2012 B.777.28| 0,00 0,00} 0,00 1.183 86|03358 1999.0162598 2100  [20/08/2012 1.183,86| 18647 247,08 0,00 166741
13.967.350/0001-35  |06/2012 B.777.28 0.00 0,00 0.00] 1.183,86|03358. 1999 0162600 |2100  |20M8/2012 1.222.72| 192.50 149.60 0.00] 1.564.91
13.987.350/0001-35  |07/2012 B.777.28| 0,00 0,00 0,00] 1.183,86|03358.1999.0162530 12100 |20M08/2012 1.183.86) 186,47 0.00 0,00] 1.370.33]
13.887.350/0001-35  |0BI2012 B.977.26) 0,00 0,00 0,00 1.183 8603413 1988.0067535  |2100  [M4A0R0H2 1.183.86| 18647| 19810 0,00} 1.56843)
13.987.350/0001-35 __ |08/2012 B.777.28| 0,00 0.00] 0,00 1.183 8603428 1999.0024077 2100 [23r11/2012 1.183,86| 18647 162,82 U.ml 1.533.25
13.087.350/0001-35 1002012 B.777.28| 0,00 0.00] 0.00] 1.183 86|03425 1980.0410883 2100 [20/11/2012 1.183.88) 18647 0.00 0,00| 1.37033
13.987.350/0001-35  |11/2012 5.878,55] 0,00 O.WI a.nol 1.241 25|03447 1988.0901311_ |2100 _ [20M2/2012 1.241,25] 212,80 0,00 u,no| 1.454,05)

13.967.350/0001-35 _ |12/2012 6.827.91 0,00 0,00 0,00 1.206,58| 0,00 0,00]
13.987.350/0001-35 1312012 78791 000 ooo]  o,00] 345,02[03447 1900.0801287 _[2100 _|2012/2012 345,02 199,69 0.00] 0,00] 544,85
13.087.350/000216 _|oar2012 | 7981380 1se44|  oo00] 000 33.845,29 0,00} 0,00

13.987.350/0002-16__ |04/2012 0,00 0,00
13.987.350/0002-16__|05/2012 0,00} 0.00
13.987.350/0002-16 _|0&/2012 0,00} 0.00|
13.087.350/0002-16__|07/2012 0,00} 0,00
13.987.350/0002-16_|08/2012 0,00 0.00
13.987.350/0002-16__[09r2012 0,00} 0,00
13.987.350/0002-16_|10/2012 0,00} 0.00|
13.087.350/0002-16__|11/2012 03452.1000.0082408_|2100 _[281202012 | 38.2071a]  0,00] 1.011,04 000]  39.308,18]
13.987.350/0002-16 1212012 0,00} 0.00]
13.967.350/0002-16__|13r2012 0,00} 0.00]
13.087.350/0003-05__[0ar2012 a 0,00} 0,00
13.967.350/0003-05_ |04/2012 | 166.831.15 X X 308, 0,00} n.ﬁ
13.987.350/0003-05  |05/2012 | 1685.823,53| 354,18] 1.673,49) 0,00] 72.811,99] 0,00} 0,00]
13.987.350/0003-05__ [06/2012 | 161219.18] 209.32] 1.384.57] 000 69.497,56 0,00} 0.00]
NOVACKI PAPEL E EMBALAGENS S/A
Tabela 3 - Batimento INSS Segurados x GPS 2012
DADOS DA GPS - CODIGO 2100
Ded-
CNPJ/CEl do més comv"n“ n;: - '::: “| sal. |Virdevido - Nr Documento Céd Dia NS |TErCRI| acrgec [Dodusdo| Total
Estabelecimento pe N . | Mat- | Segurados Pagto| Pagto os (Reemb) | Recolhido
do Fam | Mat
130 Sal

13.987.3500003-05  [07/2012 | 175.267.48] 1s0.44] 000  o0.00] 75.063.18 0.00] 0.00]
13.887.350/00003-05__ |08/2012 | 162531,18 363.32] usuol 0,00 70.687.69| o.ﬁ o.ﬁ
13.967.3500003-05  |ow2012 | 16909168 ovas|21s220] om0l  rasiem 0.00] 0.00]
13.987.350/0003-05 |10/2012 | 17196868 60.26]2152.20] 0,00 75.105,11 0.00] 0.00]
13.987.350/0003-05 _|11/2012 | 190.927.65| 85.43] 2.150.02]  0.00] 84.103.12[03452.1990.0082409 2100 |28r122012 | 8410312 0,00 222032 000 86.32344)
13.987 350/0003-05 1212012 190.962,58| 146,72 0,00} 0,00] 81.933,65| 0,00 0,00
13.967.35000003-05  |13/2012 | 142328.08] 0.00]  0,00] 1.802.78] 63,272,086 0,00] 0.00]
13 987 350/0004-88 032012 82 539,51 418.00 10,00, 0,00| 34.808,06 | U,q I],g
13.987.350/0004-88 _ |04/2012 | 82514,11] 586,88 u.onl 0,00 34.873,15| 0,00) 0,00
13.987.350/0004-88  |05/2012 82071,01| so664] 000 o00] 34.621,48| 0,00 0,00
13.967.350/0004-88 _ [06/2012 | 8390693 e27.32]  000]  000] 35.389,62 0,00 0,00
13.987.35000004-88 _ |0772012 81.953.71| 718.88] 000 o.00] 34.886,25 | 0,00 0.00|
13.987 350000488 |0&/2012 | 8440011 50810  000] 0,00 38.074,75) 0,00) 0,00
13.967.350/0004-88 _ |09/2012 ss619.20] 3s0.22) o000 w000 37.666,12 0,00 0,00]
13.987.350/0004-88 _[10/2012 | 87.65433 e63.21] 000]  0.00] 37.145,35| 0,00 0,00
13.987.350/0000488 |11/2012 | 80.171.84] 4g0.26] o000 o.00f 38.011.72|03452.1990.0082407 _|2100 _|2812/2012 | 38.011.72]  0.00] 1.008.50 000 3801522
13.987.350/0004-88  |12/2012 | 10&.450.72] 13382 000 000 44533 14 0,00) 0,00)
13.967.35000004-68 |13/2012 | 77.990.42]  0.00] MEI 18,40]  32.874.39 | | | u.gl 0.00]

3.754 538,68 I | [ | | | ]

Por sua vez, a planilha de fls. 66 apresenta as informacgdes de pagamento
mencionada nas duas planilhas anteriores de forma consolidada, a ver:

CNPJ do n Cadigo Dia ) . |Dedugio [Total
Contribuinte _|Mc®  |NrDocumento Pagamento |Pagamento INSS  |Terceiros |Acréscimos | o o) |Recolhido

13,987 350/0001-35 |03/2012 03279.1980.0400754 2100 2000442012 1.183,86 186,47 0,00 0,00 1.370,33
13,987 350/0001-35 0472012 03358, 19200162507 2100 20/082012 1.183.86 1B6.A4T) 305,85 0,00 1.676,18
13.987.35000001-35  |0&/2042  |03358 19990162508 2100 200082012 1,183,686 166,47 207 08 0,00 1,667 41
13.957.350/0001-35 | 06/2012 _|03355.1999.0162600 | 7100 201082012 122272 182,59 129,60 0,00 1.564,81
13,987 350/0001-35 072012 03358, 1920.0162530 2100 20/08/2012 1.183,86 18647 0,00 0,00 1.370,33
13987 350/0001-35 (08720412 034131220 0067535 2100 IM02012 1.183.86 186,47 188,10 0,00 1.560,43
13.987.350/00001-35  |020M2  |03428 19990024077 2100 231112012 1.183,86 186,47 162,92 0,00 1.533,2‘5'
13.987.350/0001-35 _|10/2012 _|03475.1999.0410863 | 7100 2011112012 1.183,80 186,47 0,00 0,00 170,33
13987 350/0001-35 112012 03447 190290801311 2100 201212012 1.241,25 212 80 0,00 0,00 1.454 05
13987 350/0001-35 132012 03447 1930 0801287 2100 201212012 34502 100 63 0,00 0,00 Bd4 65
13.957.35000002-16_|11/2012 _|03452.1999.0082408 | 7100 281122012 38.297,14 0.00 101,04 000]  0.308,18
13,987 .A50/0003-05 117202 034521939, 0082409 2100 28212012 B4.103,12 0,0 222032 0,0 BE.323,44
13 9B7_350/0004-88 1172012 03452 1930 0082407 2100 281212012 3801172 0,00 1.003,50 0,00 3001522

Destas planilhas, extrai-se as seguintes informacgdes com relacdo ao termo inicial
da homologacéo tacita:
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e Estabelecimento 0001-35: Competéncias de 3/2012 a 13/2012, contagem
com base no art. 150, 84° do CTN, exceto a competéncia 12/2012, cuja
contagem se da com fundamento no art. 173, I, do CTN;

e Estabelecimento 0002-16: Competéncia de 11/2012, contagem com base
no art. 150, 84° do CTN. Competéncias de 03/2012 a 10/2012 e 12/2013 a
13/2013 contagem com fundamento no art. 173, I, do CTN;

e Estabelecimento 0003-05: Competéncia de 11/2012, contagem com base
no art. 150, 84° do CTN. Competéncias de 03/2012 a 10/2012 e 12/2013 a
13/2013 contagem com fundamento no art. 173, I, do CTN; e

e Estabelecimento 0004-88: Competéncia de 11/2012, contagem com base
no art. 150, 84° do CTN. Competéncias de 03/2012 a 10/2012 e 12/2013 a
13/2013 contagem com fundamento no art. 173, I, do CTN.

Caso se considerasse todos os estabelecimentos como uma unicidade, teriamos
entdo que, para as competéncias de 03/2012 a 13/2012, a contagem se daria com base no art.
150, 84° do CTN, exceto a competéncia 12/2012, cuja contagem se daria com fundamento no art.
173, 1, do CTN.

Contudo, alerta-se que, independentemente da regra de contagem, o referido
prazo ndo é contado a partir do fato gerador, como ocorre para o langamento de oficio. Conforme
exposto, o caso ndo se trata de langcamento de oficio, pois o débito ja foi declarado e reconhecido
pelo proprio contribuinte em GFIP. O que estd em jogo € a investigacdo do crédito alegado em
compensacao, e este somente pode ser conhecido pelo Fisco quando o contribuinte aponta qual o
crédito utilizado para compensar os débitos. Sendo assim, o prazo de 5 anos do 150, §4°, do CTN
é para a homologacdo da compensacao, e este pedido (de compensacdo) sé ocorre quando da
entrega da GFIP pelo contribuinte.

Entdo o caso ndo tem relacdo com a data dos fatos geradores (pois os débitos ja
foram devidamente constituidos pelo contribuinte), mas com a data em que foi pleiteada a
compensacéo.

A tabela de fls. 62/63 indica a data de envio das GFIPs. Nela é possivel verificar
que todas as GFIPs foram apresentadas no més subsequente ao da sua respectiva competéncia.
Deste modo, a GFIP mais remota, que faz referéncia a competéncia de 03/2012, foi apresentada
em 18/04/2012. Contudo, o0 RECORRENTE tomou ciéncia do despacho decisorio em
19/01/2017. Neste sentido, ainda que se contada pelo prazo insculpido no art. 150, 84° do CTN,
ndo houve homologag&o tacita de nenhuma das competéncias.

MERITO
Do direito creditorio

Em seu recurso voluntario, 0 RECORRENTE apresenta diversas razdes juridicas
para justificar a possibilidade de compensacao dos créditos previdenciarios, dentre elas, destaca-
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se: citacdo de Leandro Paulsen lecionando que € dever da autoridade verificar a exatiddao do
crédito apurado pelo contribuinte; (ii) jurisprudéncia do TRF4 decidindo que as compensagoes
previdenciarias recolhidas indevidamente podem ser compensadas com tributos da mesmas
espécie; e (iii) auséncia da pratica de infracdo praticada pela RECORRENTE.

Ocorre que, toda a argumentacéo apresentada pelo RECORRENTE néo enfrenta o
motivo que levou o despacho decisorio a ndo homologar as compensagdes, qual seja, a auséncia
de comprovacéo da origem do crédito.

N&o se discute nestes autos a possibilidade juridica abstrata de efetuar
compensacOes de débitos previdenciarios com créditos previdenciarios (matéria defendida pelo
RECORRENTE em seu recurso voluntario), mas sim uma analise concreta da possibilidade de
utilizar determinado crédito previdenciario X, para compensar determinado débito previdenciario
Y. Em outras palavras, bastava ao RECORRENTE, em seu recurso voluntério, responder uma
simples questdo: qual o crédito previdenciario foi utilizado? E demonstrar a origem desse
crédito mediante documentacgdo habil e idénea.

O que esta em discussao é a comprovacao do crédito alegado pela contribuinte em
compensacao; nao se trata, portanto, de lancamento de oficio, onde as razdes para constituicao
do crédito devem ser apresentadas/comprovadas pelo Fisco e ao contribuinte caberia apresentar e
comprovar os fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito de o Fisco efetuar o
lancamento do crédito tributario.

No caso em questdo, cabe a RECORRENTE — por ser parte que pleiteia o
reconhecimento de um crédito perante o Fisco — a comprovacdo do fato constitutivo de seu
direito. Dispde neste sentido o art. 16 do Decreto 70.235/76, assim como o art. 373 do CPC,
abaixo transcritos:

Decreto 70.235/76

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

()

I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razbes e provas que possuir;

CPC
Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Por ser autora no pedido de compensagdo (é um direito pleiteado pela contribuinte
e ndo pelo Fisco), a RECORRENTE deveria demonstrar a origem do crédito por ela declarado
em GFIP, sendo seu dever apresentar de forma elucidativa o calculo do crédito por ela indicado
em GFIP. Esta comprovacdo poderia ser feita através de sua documentacdo contabil, notas
fiscais, folha de pagamento, decisdes judiciais, planilhas e demais documentos habeis e idéneos
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que atestassem, para cada competéncia, qual o valor pago indevidamente. Com isso, estaria
revelado o valor do crédito passivel de compensacéo.

Ao nada alegar, mesmo ap06s intimada a justificar as compensac@es efetuadas, a
contribuinte ndo deu outra alternativa a autoridade fiscal sendo proceder com a glosa integral do
valor declarado a titulo de compensacéo.

Percebe-se que, em todo seu recurso, ele sequer menciona uma possivel origem
para o crédito, limitando-se a tentar comprovar, de maneira genérica, que é possivel efetuar
compensacdes previdenciarias. Contudo, ndo ha discussao sobre este ponto.

Como cedico, a compensacdo € uma modalidade de extin¢do do crédito tributario,
prevista no art. 156, inciso II, do Coédigo Tributario Nacional (“CTN”). Esta modalidade de
extincdo autoriza que o contribuinte utilize créditos liquidos e certos em face da fazenda publica
para satisfazer débitos vencidos ou vincendos contra este mesmo 6rgdo, conforme determina o
artigo 170 do CTN, que assim dispde:

Art. 170. A lei pode, nas condigBes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensagdo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica. (Grifou-se)

No ambito federal, a compensacdo encontra-se prevista no art. 74 da Lei n°
9.430/1996, que autoriza que os contribuintes utilizem créditos passiveis de restituicdo ou
ressarcimento provenientes de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (“RFB”), para compensar seus débitos proprios de tributos administrados pelo mesmo
6rgdo, a ver:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na compensacao
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes administrados por
aquele Orgao. (Grifou-se)

Apesar da lei prever a possibilidade de compensacdo de quaisquer débitos
administrados pela Receita Federal do Brasil, a época da ocorréncia dos fatos geradores era
vedada a compensacdo de créditos/débitos previdenciarios com créditos/débitos nao
previdenciarios, que apenas foi autorizada com a entrada em vigor do art. 26-A, da Lei n°
11.457/2007, incluido pela Lei n°® 13.670/2018. Isto porque, a época da ocorréncia dos fatos
geradores, estava em vigor o paragrafo Unico do art. 26 da Lei n° 11.457/2007, que assim
determinava:

Art. 26. O valor correspondente & compensacdo de débitos relativos as contribuicBes de
que trata o art. 20 desta Lei sera repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdéncia
Social no méaximo 2 (dois) dias Uteis apds a data em que ela for promovida de oficio ou
em que for deferido o respectivo requerimento.

Paragrafo Unico. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ndo
se aplica as contribuicfes sociais a que se refere o art. 20 desta Lei. (...)

Art. 2° Além das competéncias atribuidas pela legislacdo vigente a Secretaria da
Receita Federal, cabe a Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributagdo, fiscalizacéo,


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art74
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arrecadacdo, cobranca e recolhimento das contribuicdes sociais previstas nas
alineas a, b e ¢ do paragrafo Unico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, e das contribuicfes instituidas a titulo de substituicéo.

Deste modo, as compensacOes de créditos previdenciarios eram regidas pelas
determinac6es contidas no art. 89 da Lei n® 8.2121/1991, abaixo transcrito:

Art. 89. As contribuicBes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo Gnico do art.
11 desta Lei, as contribui¢des instituidas a titulo de substituicdo e as contribuicGes
devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas hipdteses de
pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condiges
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (...)

§ 40 O valor a ser restituido ou compensado sera acrescido de juros obtidos pela
aplicacéo da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia — SELIC
para titulos federais, acumulada mensalmente, a partir do més subsequente ao do
pagamento indevido ou a maior que o devido até o més anterior ao da compensacgao ou
restituicdo e de 1% (um por cento) relativamente ao més em que estiver sendo efetuada.

8§ 80 Verificada a existéncia de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituicdo
serd utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensag&o.

§ 90 Os valores compensados indevidamente serdo exigidos com 0s acréscimos
moratorios de que trata o art. 35 desta Lei.

§ 10. Na hip6tese de compensacdo indevida, quando se comprove falsidade da
declaracdo apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estara sujeito & multa isolada
aplicada no percentual previsto no inciso | do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terd como base de calculo o valor total do
débito indevidamente compensado.

8§ 11. Aplica-se aos processos de restituicdo das contribuicBes de que trata este artigo e
de reembolso de saldrio-familia e salario-maternidade o rito previsto no Decreto no
70.235, de 6 de mar¢o de 1972.

Percebe-se do panorama legislativo exposto, que o instituto da compensacéo, por
um lado, autoriza o contribuinte a extinguir os créditos tributarios por ele devidos, sob condicédo
de posterior homologacdo pela Fazenda Publica mas, em contrapartida, autoriza ao Fisco, no
caso de compensacdo considerada indevida ou incorreta, negar sua homologacao e proceder a
cobranca dos débitos indevidamente compensados.

Assim, para realizacdo da compensacdo, a normativa geral prevista no CTN exige
a comprovacdo da existéncia de direito liquido e certo em face da Fazenda Publica. Logo, ndo
tendo o RECORRENTE comprovado a existéncia de direito liquido e certo em face da Fazenda
Publica, mantenho a ndo homologagéo da compensagéo.

Da Legalidade da Multa Aplicada

A RECORRENTE afirma que deve ser reduzida a multa de oficio de 50%
incidente em razdo de suposto ndo atendimento de intimagdo fiscal, por ela possui carater
confiscatdrio e violagdo ao principio da proporcionalidade.
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Cabe ressaltar que, apesar do Termo de Intimagdo de fls. 3/5 ter alertado o
contribuinte acerca da possibilidade de incidéncia da multa de 50% por ndo atendimento da
intimacdo fiscal, o despacho decisério ndo condenou o contribuinte nesta penalidade,
determinando exclusivamente a aplicagdo da multa de mora.

Julgo prejudicado, portanto, esta alegacéo.

Alerta-se que, com relacdo ao suposto efeito confiscatério, e violagdo os
principios da proporcionalidade e razoabilidade, entendo que tal linha de argumentacéo procura
atribuir a pecha de inconstitucionalidade a legislacdo tributéria.

Ocorre que essa matéria € estranha a esfera de competéncia desse colegiado,
conforme determina o seguinte enunciado da Sumula CARF:

Stmula CARF n° 2 - O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Como cedico, a aplicacdo das multas decorre de previsdo legal, ndo havendo
qualquer discricionariedade do fiscal em sua aplicacdo. Sendo efetuado o langamento de oficio,
deverd incidir a multa.

Inclusive, a auséncia de imputacdo da multa de oficio no lancamento de oficio é
causa de responsabilidade funcional, nos termos do art. 142, paragrafo Gnico do CTN, abaixo
reproduzido:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagéo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo dnico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

Sendo assim, é legal a multa de mora aplicada, a qual deve ser mantida.

Da Representacdo Fiscais para Fins Penais — RFFP

Por fim, a RECORRENTE pleiteou a suspensédo de qualquer medida a ser tomada
no ambito penal, ao menos até o transito em julgado de deciséo judicial irrecorrivel.

Neste sentido, importante esclarecer que 0 CARF ndo possui competéncia para
tratar sobre o tema envolvendo a RFFP. Sobre o assunto, cito a SUmula n® 28 deste Tribunal:

Stimula CARF n° 28
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo

Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).

Sendo assim, nada a prover quanto ao pleito da contribuinte.
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CONCLUSAO

Em razdo do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario,
nos termos das razfes acima expostas.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim



